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Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

SBPT N7//903, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1993= 

"ESTIMA A RECEITA E FIXA AÀ DESPESA DO MUNI 

CÍPIO DE CANTAGALO-RJ, PARA O EXERCÍCIO ! 

DE 1994", 

A CÃMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO, APROVOU E EU SANCIO 

NO A SEGUINTE L E I: 

ART. 1º - Fica aprovado o Orçamento Geral do Munici- 

pio de Cantagalo, para o exercicio financeiro de 1994, que esti- 

ma a Receita em CRS451.132.170,00 (Quatrocentos e Cinquenta e um 

Milhões, Cento e Trinta e Dois Mil, Cento e Setenta Cruzeiros 

Reais), e fixa a Despesa em igual importância. 

ART. 22 - ÀA Receita será realizada mediante a arreca 

dação dos Tributos, Rendas e Outras Receitas correntes e de Capi 

tal, na forma da legislação em vigor, com os seguintes desdobra- 

mentos: 

RECEITAS CORRENTES 

“Raeceita, TEIDUESRid ee ee nARaACICA NSNSA 1:736/996/00 

-Receita Patrimonial ..lcccceccecoecreceecececosoaeees  2.715.104,00 

“Receita de ServicosS «. ss s.. 24,688,00 

=Transferôncias Correntes: .sn TE NNT a37 7T.135.268,00 

-Outras Receitas Correntes .a-csececeoeccocececoeocecoscacos 451.000,00 

RECEITAS DE CAPITAL 

-Operações de Crédito o ... ......ose.....s...... .. .. ... 247.064'00 

“XiTenação QosBef cseuesnaaseasss ee s senae ee een 128.647,00 

—Transferências dêé CaDital cusemenssaeseseseaesesss s 551742080 00 

-Outras Receitas de Capital ..ccceccerceaeecaenoass 111.959,121,.00 

451.132.170,00 

ART. 32 - AÀA Despesa será realizada segundo as discri- 

minação dos anexos que apresentem suas composições, de conformi- 

dade com a legislação em vigor, por Funções e por Órgão, confor- 
* * ' L 

me os seguintes desdobramentos sinteticos: . 
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Estado do Rio de Janeiro 
FiIs. O2,. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

Continuação. 

DESPESAS POR FUNÇÕES 

—LegíSIatiVª oes............ o.............. . ....e..o0” e0.n.0se0Çsvoceoe 4407040000000 

fªd-iniStraçãO e Plªnejamentº ee.c[..... .e...e.....e.S.....e... 540455.205|00 

Wicultura o. . . ..”.-.:.....)...... ... . ... . :.... .. a..06eoc|oso.sosossces. 450113.217'OO 

—Educação e Cultura .....lcevecveco. en . ......... Vl2.78.012/ 55 

RAA e DEDARIRNO . e aa e S NS s an a ee — 28.7TIT.28A,/06 

-Indústria, Comércio e SOEVICO a10A d em em e e 17.194,914,00 

-Saúde e Saneamento................................ 740872.101090 

Msbatáncia e Preovidência.. «.c ucaesssenco. 14.223.393,00 

—Trasmrte...............................Q...B.D.º 63.quog52.60 

TOTAL GERAL POR FUNÇÕES....ceccoocrcsee 451.132.170,00 

DESPESAS POR ÓRGÃO ( UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS ) 

£.ãmra mnicj—pal............................O..... 44.862.926'00 

RAA D PESLRIÃO . 24 :e ee 00 a n 5 E E S EA S 24,528.194,00 

“Assessoria de Planejamento e Coord. Geral...0oceco. 1.827/.603;00 

-Sec. Municipal de AdministraçõoO. ...c ceccecncoo. 324075:607,00 

—Sec. mniCipªl de Fazenda............OO....O...... 9.916.898'00 

-Sec. Municipal de Obras e Serviços PúblicosS....... I2.593,597,00 

NE Masicipál doe Saúdo. ..1descóccoccocestasresee  45.113.217,00 
-Sec. Municipal de Viação e Transporte.......010100... 47.289.439,60 

-=Sec. Municipal de Turismo,Esporte e Certames...... 17.194.,914,00 

.w. mnj.Cip.l de Agricultura.............º....... 
45.113.217'OO 

=Sec. Municipal de Apoio Comunitário.......12l0ccec. L17.833.554,90 

—-Sec. Municipal de Educação e Cultura...ccccececrcer. dLb2e783,.042,50 

TOTAL GERAL POR ÓRGÃO....cvececsocececere. 451.132.170,00 

ART., 4º - Fica o Poder Executivo autorizado: 

I- Abrir créditos Suplementar até o limite de 25% (Vinte e cinco 
por cento), do total da Despesa Fixada nesta Lei e das atualiza- 

ções contidas no Parágrafo Único do artigo 3 da Lei nº 141/93, * 

para atender a reforços de Dotações Orçamentárias que tornarem * 
insuficientes: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

Continuação. 

ART. 52 - O Orçamento de SEGURIDADE SOCIAL do Município! 

de Cantagalo para o exercício de 1994, totalizou a importância de! 

CR$S 89.095.494,90, (Oitenta e nove milhões, noventa e cinco mil, 

quatrocentos e noventa e quatro cruzeiros reais e noventa centa-*! 

vos), cujos valores estão incorporados ao presente Orçamento Fis-* 

cal, conforme os seguintes desdobramentos: 

POR FUNÇÕES: 

-Sando é SSDOAMeNEO:. .. bó s d6 SDA h Lmn 74.872.101,90 

—Assistência e Previdência....ccoerccoccececeneo.s 14.,223.393,00 

TOTAL GERAL POR FUNÇÕES, «.ceccsccasscs 89.095.494,90 

POR ÓRGÃO: ( UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS ) — 
:“._ 

-0105 — CâIna-ra MuniCipal.......O.......Q....O.. 158.926000 

—-1020 - Sec. Municipal de Administração........ 13.893.097,00 

—-1035 - Sec. Municipal de Obras e Serv.Público. 12.096.700 , 00 

—-1040 - Sec. Municipal de Saúde....occececenro. SS.113, 217 ,06 

—-1060 - Sec. Municipal de Apoio Comunitário.... 17.833.554,90 

TOTAL GERAL POR ÓRGÃO. ..ccececoncace. 89.095.494,90 

ART. 6º - O Poder Executivo, no prazo de vinte dias após 

a publicação desta Lei Orçamentária, divulgará, por Unidade Orçama 

tária, cada Órgão que integram o Orçamento de que trata esta Lei,' 

P
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oS Quadros de Detalhamentos das Despesas, especificando, para cada 

Categoria de Programação, os elementos de despesas e os respectivae 

desbobramentos. 

ART. 72 - Os recursos destinadas à Secretaria Municipal ' 
de Agricultura não poderão ser remanejados e ou/ transferidos para 

qualsquer outras Secretarias ou outras atividades. 

ART. 8º - Esta Lei entrará em vigor a partir de Ol de ja 

neiro de 1994, ficando revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, EM 29 DE DEZEMBRO DE 1993. 
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